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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA
 
1. DO OBJETO
1.1. Contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil para

prestação de serviços de pagamento da folha salarial e outras indenizações a magistrados, servidores,
estagiários e outros, conforme comando do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, doravante
denominados beneficiários.

1.2. O código CATSER para o procedimento licitatório é: 13811.
 
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. Necessidade de contratar instituição financeira para prestação de serviço de

centralização e processamento de folha salarial ora prestado por instituição financeira autorizada pelo Banco
Central do Brasil  faz-se necessário para que o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas possa
desempenhar suas atividades administrativas relativas à Folha de Pagamento de Magistrados, Servidores e
Serventuários (ativos e inativos), bem como dos pensionistas, estagiários e outros beneficiários no âmbito do
TJAM.

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. Consiste na legislação aplicável ao objeto a ser contratado, no que couber:
a) Resolução nº 3.402, de 06  setembro de 2006 - Banco Central do Brasil;
b) Resolução nº 3.424, de 21 de dezembro de 2006 – Banco Central do Brasil.
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
4.1. O serviço será prestado de acordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência.
4.2. Informações da folha de pagamento:
4.2.1. Composição do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas –

dezembro/2022:

Composição de Pessoal – Dezembro/2022

Especificação Quantidade

Magistrados (ativos e inativos) 288

Servidores (ativos e inativos) 2.797

Pensionistas 61

Herdeiros 149
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Estagiários 892

TOTAL 4.187

 
4.2.3. Valor Médio da Folha de Pagamento:

Valor Líquido Médio da folha de pagamento Mensal (exceto estagiários)

Período Valor Mensal médio

Janeiro/2022 a Dezembro/2022 71.976.939,09

 

Valor Líquido Médio da folha de pagamento de estagiários

Período Valor Mensal Médio

Janeiro/2022 a Dezembro/2022 809.583,12

 
4.2.4. Periodicidade do pagamento: Os créditos relativos às folhas de pagamento são

mensais, podendo, entretanto, ocorrerem outros, em quaisquer períodos, conforme conveniência
administrativa do Tribunal de Justiça.

4.3. As informações apresentadas podem sofrer variações quando da efetiva implementação
dos serviços.

 
5. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO
5.1. O objeto do presente Termo de Referência é considerado comum, nos termos do

parágrafo único do art. 1º da Lei n. 10.520/02.
 
6.  DO  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO E DO VALOR ESTIMADO PARA

CONTRATAÇÃO
6.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar (SEI nº 0933884), o valor mínimo da contratação

está estimado em R$ 13.913.790,48  (treze milhões, novecentos e treze mil setecentos e noventa reais e
quarenta e oito centavos), a ser creditado na conta bancária indicada pela CONTRATANTE em moeda
corrente nacional, parcelado em duas vezes, conforme o item 8.1.1, sem qualquer desconto.

6.2. A instituição financeira vencedora NÃO RECEBERÁ qualquer remuneração direta
oriunda dos cofres públicos estaduais por este serviço ou por quaisquer prestações de serviços correlatos.

6.3. O critério de julgamento para a presente contratação será o de MAIOR LANCE.
 
7. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
7.1. Os pagamentos referem-se às folhas salariais líquidas, já descontados imposto de

renda, obrigações patronais, outras transferências a terceiros, dentre outros.
7.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com calendário definido pelo Tribunal, que

será oportunamente repassado à instituição financeira, que deverá estar preparada para executar os
pagamentos, considerando a totalidade dos Magistrados, Servidores, estagiários e outros.

7.3. A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para o contratante, seus
magistrados, servidores e estagiários a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos
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créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras
instituições financeiras, em conformidade com a Resolução 3.402/2006 e a Resolução 3.424/2006 do Banco
Central do Brasil.

7.4. Atualmente, a folha de pagamento dos magistrados, servidores e estagiários que
compõem o quadro funcional é executada pelo Banco Bradesco.

7.5. Serão disponibilizados à instituição vencedora do certame espaços físicos nas
edificações do Tribunal, para instalação de Agencias ou Postos de Atendimentos Bancários (PAB’S) de uso
exclusivo para os magistrados, servidores e estagiários do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

7.6. A utilização de espaços físicos pertencentes ao Tribunal dar-se-á por meio de Termo de
Permissão de Uso Onerosa a ser assinado em até 30 (trinta) dias contados da assinatura deste contrato.

7.6.1. Os espaços físicos disponibilizados atualmente são:
a) 01 (uma) sala medindo 65,11 m², situada na Av. André Araujo s/n - Aleixo no Ed. Des.

Arnoldo Peres (Térreo);
b) 01 (uma) sala medindo 27, 02 m², situada na Av. André Araujo s/n - Aleixo no Prédio

anexo ao Ed. Des. Arnoldo Peres (Térreo);
c) 01 (uma) sala medindo 60,00 m², situada na Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho s/n

- Adrianópolis no Fórum Ministro Henoch Reis (Térreo);
d) 01 (uma) sala medindo 50,00 m², situada na Rua Alexandre Amorim nº 285 - Aparecida

em frente ao Fórum Desembargador Mario Verçosa;
7.6.2. As adequações para funcionamento destes espaços deverão ser providenciadas pela

instituição vencedora, que deverá executá-las somente após apresentação e aprovação do projeto pela
Secretaria de Infraestrutura – SEINF, do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em prazo não superior
a 30 (trinta) dias.

7.6.3. Todas as despesas para instalação, manutenção e funcionamento das unidades de
atendimento (tais como agências ou PAB’s) em espaços físicos da CONTRATANTE, correrão às custas da
instituição vencedora.

7.7. A instituição vencedora deste certame deverá apresentar a CONTRATANTE, em até 02
(dois) dias corridos após a assinatura do contrato, relação de todas as suas agências, postos de atendimento
(PAB’s) e caixas eletrônicos e respectivas localizações nas Comarcas do Estado do Amazonas, inclusive, a
distância dos Fóruns locais do TJAM.

7.8. A instituição vencedora fica obrigada a instalar no mínimo 03 (três) agências ou Postos
de Atendimentos Bancários em locais previamente estabelecidos pelo TJAM para uso exclusivo dos
magistrados, servidores e estagiários do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

7.8.1. A critério da CONTRATANTE, esse quantitativo poderá ser reduzido, sem qualquer
prejuízo às demais obrigações.

7.9. O valor do Termo de Permissão de Uso Onerosa para cada Agência ou Posto de
Atendimento Bancário (PAB’S) instalados fica estipulado inicialmente conforme tabela abaixo, com cláusula
de reajuste com base no IGP-M prevista no próprio Termo:

SETOR ÁREA VALOR
TOTAL 

Ed. Des. Arnoldo Péres (Térreo) 65,11 m² R$ 8.053,46
Centro Administrativo Des. José de Jesus
Ferreira Lopes - Anexo 27,02 m² R$ 3.342,10

Fórum Min. Henoch Reis (Térreo) 60,00 m² R$ 7.421,40
Fórum Des. Mário Verçosa 50,00 m²  R$ 6.184,50
TOTAL 202,13 m² R$ 25.001,46

7.9.1.  O referido levantamento foi feito com base no Estudo Técnico Preliminar (SEI
nº 0933884).

7.10. DADOS CADASTRAIS:
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7.10.1. Após a assinatura do contrato o Tribunal repassará ao banco, por meio de arquivo
eletrônico, as seguintes informações relativas aos beneficiários:

a) Nome;
b) CPF;
c) Data de nascimento;
d) Renda bruta;
e) Cargo;
f) Matrícula.
7.10.2. Caberá ao banco responsabilizar-se pela obtenção de eventuais informações

cadastrais dos beneficiários, não previstas neste Termo de Referência.
7.11. DA ABERTURA DAS CONTAS:
7.11.1. A instituição financeira vencedora desta licitação deverá, imediatamente após a

assinatura do contrato, iniciar o procedimento de abertura de contas correntes, que deverão ter como
titulares, os beneficiários do objeto deste certame, observando o seguinte:

a) Deverá ser realizado cruzamento dos CPF’s informados pelo TRIBUNAL com os de
seus correntistas a fim de evitar duplicidade de contas.

b) Deverá encaminhar para a Secretaria de Gestão de Pessoas – Divisão de Folha de
Pagamento - DVFOPAG deste TRIBUNAL, impreterivelmente em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do
contrato, listagem eletrônica – em formato Excel – informando: Matrícula, nome e o número da conta
corrente e agência para créditos dos proventos dos beneficiários.

c) Todos os procedimentos necessários para a formalização de abertura das contas
correntes, tais como, preenchimento de fichas (cartões) cadastrais e de assinaturas, entrega de cartões
magnéticos, talões de cheque, cadastramento de senha, implantação de cheques especiais, etc., deverão ser
informados aos beneficiários do contrato.

7.11.2. Até que se regularizem todos os procedimentos relativos à abertura das contas
correntes, a instituição financeira deverá providenciar o repasse dos créditos, SEM ÔNUS, para as contas já
existentes em outras instituições, cujos dados necessários serão devidamente informados pelo TRIBUNAL,
através de arquivo eletrônico.

7.11.3. Nos casos de pensão alimentícia, caberá à instituição financeira vencedora desta
licitação providenciar o repasse dos valores, SEM ÔNUS, para a instituição indicada na sentença judicial.

7.11.4. As contas correntes deverão ser abertas nas agências bancárias ou PAB‘s a serem
instalados nas dependências do Tribunal, ou nas unidades bancárias mais próximas dos fóruns de cada
comarca do TJAM.

7.11.5. O banco deverá informar aos beneficiários os procedimentos necessários para a
formalização da abertura das contas correntes e recebimento do cartão magnético.

7.11.6. Os beneficiários poderão, a qualquer momento, solicitar a mudança de agência ou
PAB, no qual será creditado seu pagamento.

7.11.7. Quaisquer beneficiários que tenham dificuldade de locomoção poderão solicitar
atendimento domiciliar para abertura de suas contas correntes.

7.11.8. É vedado à Instituição financeira recusar a abertura de conta corrente em nome dos
beneficiários, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei.

7.11.9. Na hipótese de impedimento legal para abertura/movimentação de conta corrente
em nome de algum beneficiário, o banco deverá comunicar o fato ao Tribunal e providenciar outra forma
para efetivação do crédito dos pagamentos.

7.12. A instituição financeira contratada deverá receber as informações de pagamento
geradas por meio do Sistema de Folha de Pagamento.

7.13. A instituição financeira contratada deverá disponibilizar conta bancária específica ao
contratante, para que este efetue o pagamento das guias da folha, depósitos judiciais, guias de previdência,
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imposto de renda, transferências avulsas, dentre outras. O acesso a esta conta deverá ser permitido somente a
servidores previamente autorizados.

 
8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deverá:
8.1.1. Creditar na conta bancária a ser indicada pelo Tribunal, no prazo de 05 (cinco) dias

corridos, contados da assinatura do contrato, a primeira parcela correspondente à metade do valor total
ofertado na licitação em moeda corrente nacional, à vista e sem qualquer desconto, e a segunda parcela
correspondente à outra metade do valor total ofertado na licitação, no dia 07/03/2024.

8.1.2. Designar agência bancária localizada em Manaus como estrutura organizacional
responsável para realizar o atendimento ao Tribunal, bem como articular o efetivo cumprimento das
obrigações assumidas pelo Banco.

8.1.3. Informar aos beneficiários do contrato, para fins de abertura de conta corrente, todos
os procedimentos necessários para a sua formalização, tais como, preenchimento de fichas (cartões)
cadastrais e de assinaturas, entrega de cartões magnéticos, talões de cheque, cadastramento de senha,
implantação de cheques especiais, etc.

8.1.3.1. Até que se regularizem todos os procedimentos relativos à abertura das contas-
correntes, a instituição financeira deverá providenciar o repasse dos créditos, SEM ÔNUS, para as contas já
existentes em outras instituições, cujos dados necessários serão devidamente informados pelo TRIBUNAL,
através de arquivo eletrônico.

8.1.4. Informar ao Tribunal, por meio eletrônico, os dados da conta corrente e da agência
bancária em que cada beneficiário tenha tido sua conta corrente aberta.

8.1.5. Informar aos beneficiários os procedimentos necessários para a formalização da
abertura das contas correntes e recebimento do cartão magnético.

8.1.6. Realizar cruzamento dos CPF’s informados pelo Tribunal com os de seus correntistas
para verificação daqueles cujo beneficiário já é seu correntista, situação em que não deverá ser aberta nova
conta corrente.

8.1.7. Efetuar mensalmente os créditos nas contas dos magistrados, servidores e
serventuários, e estagiários, com base na folha de pagamento repassada pelo Tribunal, no prazo de 01 (um)
dia útil, contado do recebimento do crédito.

8.1.8. Providenciar o crédito do pagamento em qualquer instituição bancária indicada por
beneficiário que estiver lotado em município em que não haja atendimento bancário pela contratada, sem
qualquer cobrança de tarifa.

8.1.9. Efetuar os créditos relativos a verbas indenizatórias e pagamento de estagiários
conforme comando do Tribunal.

8.1.10. Comunicar ao Tribunal, até o 1º (primeiro) dia subsequente ao pagamento, os
créditos eventualmente devolvidos por inconsistências nas informações bancárias, para fins de regularização.

8.1.11. Comunicar ao Tribunal, após o processamento do arquivo de remessa de crédito
aqueles eventualmente rejeitados e excluídos por inconsistências nas informações bancárias, para fins de
regularização.

8.1.12. Isentar o Tribunal de todas e quaisquer tarifas bancárias ou qualquer outro tipo de
remuneração pelos serviços prestados objeto do contrato.

8.1.13. O Tribunal de Justiça, seus Magistrados e Servidores, bem como os demais
beneficiários da folha de pagamento, serão “Clientes Preferenciais” da instituição financeira a que for
adjudicado o objeto desta licitação e estará sujeita às regras sobre tarifas estabelecidas na Resolução nº 3.919
de 25/11/2011, do Conselho Monetário Nacional. Deverá isentar os beneficiários da folha de pagamento de,
no mínimo:

a) Tarifa de manutenção;
b) Talonário de cheques, na forma da Resolução BACEN nº. 3.424/06;



13/03/2023, 10:09 SEI/TJAM - 0934028 - Termo de Referência

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1024558&infra_siste… 6/11

c) 1ª via do cartão magnético;
d) 04 (quatro) extratos ou saldos impressos;
e) Consultas ilimitadas de saldo em conta corrente;
f) Até 02 TED’S ou DOC’S por mês;
g) Realização de, no mínimo, 04 (quatro) saques, por evento de crédito.
h) Crédito do pagamento para beneficiário que estiver lotado em município em que não

haja atendimento bancário pela contratada, a ser feito em qualquer instituição bancária por ele indicada.
8.1.13.1. Quaisquer outros serviços não previstos neste subitem, não poderão ser tarifados

em valor superior aos praticados para os demais correntistas da Instituição Financeira.
8.1.14. Aceitar solicitações dos beneficiários de mudança de agência ou PAB do próprio

Banco nos quais serão creditados seus pagamentos.
8.1.15. Responsabilizar-se pela obtenção de eventuais informações cadastrais dos

beneficiários, não previstas neste Termo de Referência.
8.1.16. Oferecer aos beneficiários do contrato as mesmas condições de serviços ofertadas

aos demais correntistas, ressalvadas as condições de isenção de taxas previstas neste Termo de Referência.
8.1.17. Responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pelo Tribunal para

o atendimento do objeto deste contrato.
8.1.18. Corrigir quaisquer irregularidades e/ou omissões na execução dos serviços, quando

de sua responsabilidade, arcando com todos os ônus decorrentes.
8.1.19. Manter durante toda a vigência do contrato, agências ou postos de atendimento

bancário instaladas.
8.1.19.1. Disponibilizar agências e PAB’s com toda a infraestrutura necessária ao perfeito

cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão-de-obra especializada, equipamentos, segurança
e tecnologia.

8.1.19.2. Solicitar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, autorização para eventuais
necessidades de adaptações em espaços físicos a serem utilizados, instalados em edificações da
CONTRATANTE, que somente poderão ser realizadas após verificação e autorização expressa da Secretaria
de Infraestrutura da CONTRATANTE.

8.1.19.3. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a eventuais reformas ou
adaptações a que venham a ser feitas em suas agências ou PAB’s que forem instalados em espaços físicos do
Tribunal.

8.1.19.4. Responsabilizar-se pela segurança pessoal e eletrônica de suas agências ou PAB’s,
quando instalados em edificações do Tribunal.

8.1.19.5. Adotar, por sua conta e risco, as medidas de segurança, visando garantir e
proteger os Postos contra assaltos, roubos, estragos e prejuízos de qualquer natureza, responsabilizando-se
por danos que, comprovadamente, causar às áreas cedidas pelo Tribunal.

8.1.20. Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados diretamente ao
Tribunal ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na inexecução ou execução inadequada dos serviços
objeto do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Tribunal.

8.1.21. Comunicar ao Tribunal, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, quaisquer
intenções de mudança na forma de atendimento bancário, apresentando proposta alternativa de atendimento a
ser avaliada e aprovada pelo Tribunal.

8.1.22. Disponibilizar página na internet para acesso e movimentação da conta-corrente e
demais serviços.

8.1.23. Disponibilizar número de telefone para ligação gratuita para esclarecimentos de
dúvidas quanto à prestação dos serviços objeto do contrato.
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8.1.24. Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao TRIBUNAL, de
maneira competitiva no mercado.

8.1.25. Garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os magistrados, servidores
e serventuários, com valores inferiores ou correspondentes ao melhor valor oferecido aos demais
correntistas, em especial:

a) Empréstimos, inclusive em conta corrente;
b) Financiamentos e investimentos;
c) Condições especiais de cobrança de juros de cheques especiais, etc.
8.1.26. Manter, permanentemente atualizado para efeito de pagamento, cadastro dos

magistrados, servidores e serventuários, e estagiários, que são o objeto do pagamento de pessoal, bem como
seus representantes legais, de acordo com os arquivos disponibilizados pelo TRIBUNAL.

8.1.27. Manter a regularidade jurídica, econômico-financeira e fiscal, bem como sua
qualificação técnica, durante toda execução do contrato.

8.1.28. A instituição financeira vencedora não receberá qualquer remuneração direta
oriunda dos cofres públicos estaduais por este serviço ou por quaisquer prestações de serviços correlatos.

8.1.29. Transferir, sem custo e no mesmo dia, o salário do servidor que apresentar opção de
portabilidade, para a instituição bancária e conta informadas previamente, conforme Resoluções BACEN
3.402/2006 e 3.424/2006. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Informar, no ato da contratação, o número de sua conta bancária na qual será feito o

depósito relativo ao valor ofertado na licitação.
9.2. Repassar ao Banco os dados da folha mensal de pagamento, por meio de arquivo

eletrônico, no prazo de 02 (dois) dias úteis imediatamente anteriores à data prevista para liberação do
pagamento.

9.3. Repassar ao Banco, no dia útil imediatamente anterior à data de liberação do
pagamento, o valor total descrito na folha mencionada no item anterior para que se proceda ao depósito nas
contas dos beneficiários.

9.4. Formalizar os pedidos de estorno/reversão de créditos indevidos aos beneficiários, no
prazo máximo de 01 (um) dia útil anterior ao depósito nas contas dos beneficiários.

9.5. Comunicar ao Banco, assim que disponível a informação, os casos de afastamento e/ou
morte de magistrado, servidor e estagiário.

9.6. Encaminhar ofício de solicitação de reversão de valores creditados posteriores a
eventual óbito de beneficiários, discriminados por data e remessa, juntamente com a certidão de óbito. No
caso de não ser possível a apresentação da certidão de óbito, o ofício deverá constar a assunção de
responsabilidade e compromisso do Tribunal de devolução de valores em caso de reclamação.

9.7. Regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, as inconsistências porventura indicadas pelo
Banco.

9.8. Manter atualizadas junto ao banco as informações constantes dos dados cadastrais
constantes deste Termo de Referência, relativas ao pagamento da folha salarial.

9.9. Analisar e autorizar, se for o caso, a necessidade de eventuais utilizações e adaptações
a serem efetuadas em espaços físicos do TRIBUNAL pela Instituição Financeira vencedora da licitação.

9.10. Analisar e autorizar a instituição vencedora, se for o caso, a necessidade de eventuais
utilizações e adaptações a serem efetuadas em seus espaços físicos.

9.11. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n.º
8.666/93.

9.12. Notificar por escrito à contratada a ocorrência de eventuais imperfeições na execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
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9.13. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços.

 
10. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS
10.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Gestão de

Pessoas, na condição de representante do CONTRATANTE.
10.2. O representante da Secretaria de Gestão de Pessoas anotará em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a aprovação das medidas convenientes.

10.4.  A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
licitante vencedora na prestação dos serviços a serem executados.

10.5. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Gestão de
Pessoas, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

 
11. DO FLUXO FINANCEIRO E PRAZOS
11.1. Para cada pagamento o Tribunal encaminhará ao banco arquivo eletrônico contendo,

no mínimo, as seguintes informações:
a) Número da conta do Tribunal;
b) Valor total da folha de pagamento;
c) Quantidade total e nomes dos beneficiários;
d) Valor dos créditos, por beneficiário, e
e) Data do crédito.
11.2. Os prazos (“D” = dia útil) para processamento do crédito serão os seguintes:
11.2.1. Crédito na conta corrente dos beneficiários = D
11.2.2. Crédito na conta corrente dos beneficiários, nos casos de pagamentos rejeitados,

devolvidos e excluídos = D
11.2.3. Encaminhamento pelo Tribunal do arquivo eletrônico contendo as informações

relativas à folha de pagamento = D - 2;
11.2.4. Solicitação de eventuais retenções em créditos constantes dos arquivos eletrônicos

encaminhados = D - 1;
11.2.5. Débito na conta do Tribunal dos recursos financeiros para pagamento da folha

salarial = D (autorizada via ofício encaminhado pelo CONTRATANTE 
11.2.6. Envio por parte do banco, ao Tribunal, de arquivo eletrônico confirmando os

pagamentos realizados e o valor efetivamente debitado na conta do Tribunal = D + 5;
11.2.7. Envio por parte do Banco, ao Tribunal, de todos eventuais registros eventualmente

recusados = D - 2;
11.3. Eventuais indisponibilidades de recursos ou problemas técnicos com os arquivos

enviados que determinem o descumprimento dos prazos acima adiarão, na mesma proporção, a data do
pagamento aos beneficiários, cabendo ao Tribunal informar a nova data do pagamento.

11.4. Os pagamentos realizados em outras modalidades que não o depósito em conta
corrente e que ficarem à disposição no banco por não terem sido sacados pelos beneficiários num prazo de
15 (quinze) dias úteis contados do crédito, deverão ser revertidos ao Tribunal.

11.5. A Instituição Financeira, na qualidade de simples prestadora de serviços, fica isenta
de responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no
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arquivo eletrônico apresentado, limitando-se a recebê-lo e a processá-lo, conforme estabelecido neste Termo
de Referência, Edital e Minuta de Contrato.

 
12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa prestou ou está prestando, a contento, o
fornecimento de objeto com características compatíveis ao objeto deste Termo.

12.2. A licitante deverá comprovar que é instituição financeira pública ou privada
legalmente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

 
13. DA NECESSIDADE DE CONTRATO
13.1. Para a execução do serviço faz-se necessária a formalização de contrato

administrativo, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93.
 
14. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA E REPACTUAÇÃO
14.1. A vigência da presente contratação será de 12  (doze) meses, a contar da data da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57 da
Lei nº 8.666/93.

14.2. Quanto às condições de repactuação, as mesmas estarão descritas no Contrato a ser
assinado entre as partes, cuja minuta, estará disponível como anexo ao edital de licitação, sendo sua
elaboração, de competência da Divisão de Contratos e Convênios.

 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL
15.1. Para esse tipo de contratação, não haverá exigência de garantia contratual.
 
16. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
16.1. Para a execução dos serviços foram consultados os critérios e práticas de

sustentabilidade contidos no GUIA PRÁTICO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE PARA
COMPRAS NO TJAM – 2022, podendo ser aplicados como obrigações da contratada os seguintes:

a) Recomenda-se que a contratada deverá cumprir as cotas raciais, de gênero e de pessoas
com deficiência;

b) Recomenda-se exigir da contratada um programa interno de treinamento visando a
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos;

c) Materiais de divulgação devem, preferencialmente, ser utilizados em formato digital,
como forma de evitar o gasto desnecessário com papel e impressão;

d) No caso de produtos que possuam plástico em sua composição, como canetas e outros,
recomenda-se que seja dada preferência àqueles confeccionados em plástico biodegradável, reciclado e/ou
reciclável.

 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO                         
17.1. A CONTRATADA NÃO poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o

fornecimento dos objetos desta Licitação, ficando sob a inteira responsabilidade do licitante contratado o
cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e legais para esta
finalidade.

 
18. VISTORIA TÉCNICA
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18.1. A empresa poderá examinar as interferências existentes nas áreas onde serão
realizados os serviços, através de visita ao local, conferindo os serviços para compor o seu preço, analisando
todas as dificuldades, para a execução dos mesmos, objeto do presente Termo de Referência.

18.2. A realização da vistoria prévia no local será realizada, de preferência, através de seu
representante técnico devidamente habilitado. Caso a empresa opte pela realização da vistoria, esta será
acompanhada por representante do TJAM, designado para esse fim, que atestará declaração comprobatória
da vistoria efetuada, em documento previamente elaborado pela empresa, de acordo com o modelo constante
no Apêndice 01.

18.3 A vistoria técnica deverá ser agendada previamente com a Secretaria de Infraestrutura
do Tribunal de Justiça do Amazonas, no horário de 09h00min as 13h00min pelo telefone (092) 2129-
6688/6742.

18.4 Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração própria,
de que conhece as condições locais para a execução do objeto, em conformidade com o artigo 18 da
Resolução nº. 114, de 20/04/10 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

 
19. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
19.1. Subscrevem o Termo de Referência os servidores responsáveis por sua elaboração,

nos moldes e parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.
 
 

Manaus, 07 de março de 2023.
 

Karla Rozeana Bau Zarth
Assessor Técnico-Administrativo de Compras e Operações

Tatiana Paz de Almeida
Diretora da Divisão de Compras e Operações

 
 
 

 
 

APÊNDICE 01 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 
Ao
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM
Ref.: Pregão nº ___/____
 
Declaramos que em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº

______/_____,que eu,_____________________________________________________, portador(a) da
CI/RG nº ____________________ e do CPF nº _____________________, da empresa
______________________________, estabelecida no (a) ____________________________________,
como seu representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante a Divisão de Engenharia
e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência
das condições e dos graus de dificuldades existentes.
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Local e data

 
___________________________________

Assinatura e carimbo
(Responsável da empresa)

 
Visto:

___________________________
              Servidor do TJAM

Documento assinado eletronicamente por TATIANA PAZ DE ALMEIDA, Diretor(a), em 07/03/2023,
às 10:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Karla Rozeana Bau Zarth, Servidor, em 07/03/2023, às
10:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0934028 e o
código CRC 242AD73B.
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